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“DISPÕE SOBRE A CEDÊNCIA E 

PERMUTA DE SERVIDORES DE 

ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE 

COMPÕEM O MUNICÍPIO DE 

MINISTRO ANDREAZZA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO., NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

DE MINISTRO ANDREAZZA-RO., APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

 

 

Art. 1º. Os servidores do Município de Ministro Andreazza, poderão ser cedidos ou 

recepcionados em ato de cedência, de outros municípios, órgãos ou entidades dos Poderes 

do próprio Município, dos Estados, Distrito Federal ou União, incluindo ainda as autarquias 

ou empresas públicas dos Estados, Distrito Federal e União, para o exercício de sua função, 

cargo em comissão ou função de confiança, e ainda, para atender a necessidade de serviços 

de um dos Poderes como forma de aproveitamento temporário de servidores. 

 

Parágrafo único - Ressalvadas as cedências entre os Poderes públicos municipais e 

os casos previstos em leis específicas, a cedência será concedida pelo prazo de até dois 

anos, podendo ser prorrogada no interesse dos órgãos ou das entidades cedentes e 

cessionárias. 

  
Art. 2º. A cedência ou a permuta, no âmbito municipal, deverá sempre ser 

autorizada pelo Prefeito Municipal. 

  

Art. 3º. A cedência ou atendimento à requisição será feita sempre com ônus da 

remuneração, acrescida dos encargos sociais do servidor cedido, para a entidade 

cessionária, observada a disponibilidade orçamentária e financeira. 

  

§ 1º - O ônus da cedência ou requisição prevista no caput deste artigo não se aplica 

no caso de o cedente ser autarquia ou fundação pública municipal que receba recursos 

financeiros dos cofres municipais para custeio total ou parcial da sua folha de pagamento de 

pessoal. 

 

§ 2º - No caso de Permuta, o ônus poderá ficar a cargo da respectiva entidade 

cedente, vedado ao município de Ministro Andreazza arcar com o ônus de ambos os 

permutados. 



 

 

 

Art. 4º. Observada a disponibilidade orçamentária e financeira, o Município de 

Ministro Andreazza, através dos seus Poderes, poderá solicitar a cedência de servidores ou 

empregados um do outro, bem como dos servidores ou empregados da União, do Estado de 

Rondônia e dos Municípios, sua autarquias e fundações, para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança, e ainda, requisitar outros servidores como forma de 

aproveitamento, ainda que temporário, de seus serviços. 

 

Art. 5º. O período de afastamento corresponde à cedência ou a requisição de que 

trata esta Lei, é considerado para todos os efeitos legais, inclusive para promoção e 

progressão funcional. Salvo se o servidor estiver em período de estágio probatório. 

 

Parágrafo único - No caso deste parágrafo o estágio probatório ficará interrompido, 

devendo o servidor ser novamente avaliado quando retornar ao efetivo exercício no órgão 

cedente. 

  

Art. 6º. Findo o prazo para cedência, previsto no parágrafo único do artigo 1º desta 

Lei, o servidor cedido, independente de notificação pelo órgão cedente, deverá apresentar-

se no seu órgão de origem. 

  

§ 1º - Nos caso de cedência de servidores ou empregados, por período acima de 03 

(três) anos, observadas as prorrogações, a autoridade competente, quando concluir pelo 

retorno destes, notificará o órgão cessionário para que no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento da notificação, apresente-o ao órgão de origem. 

  

§ 2º - Em qualquer dos casos acima, o não atendimento da notificação implicará na 

imediata abertura do processo disciplinar competente, no qual assegurar-se-á ao servidor ou 

empregado a mais ampla defesa e o contraditório.  

  

Art. 7º. A cedência ou recebimento de servidor ou empregado cedido de outra 

esfera de governo dar-se-á mediante decreto da lavra da autoridade competente, devendo o 

mesmo ser publicado no órgão de divulgação oficial do Município. 

 

Art. 8º. A cedência ou permuta de servidores públicos municiais poderá ser 

revogada a qualquer tempo, unilateralmente pelo Chefe do Executivo, devendo o servidor 

se apresentar em serviço no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da notificação. 

 

Art. 9º. Publicado o ato de cedência ou de recebimento de servidor ou empregado 

cedido, deverá este ser apresentado ao órgão cessionário, pelo respectivo dirigente de 

Recursos Humanos. 

   

Art. 10. Fica autorizada a permuta de servidor público municipal com outro 

pertencente ao quadro de servidores da União Federal, Estado de Rondônia e Municípios, 

em cargo equivalente, devendo cada um dos empregadores arcar com o ônus do seu 

servidor. 

  

Parágrafo Único - A permuta de servidor ocupante de um cargo com outro 

ocupante de cargo distinto poderá ser autorizada desde que configure interesse público 



devidamente justificado, sempre mediante autorização expressa do Chefe do Poder 

Executivo. 

  

Art. 11. Esta lei regulamenta o inciso II, do art. 192, da Lei 294/PMMA/2002. 

Revogadas as disposições contrárias, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ministro Andreazza/RO, 14 de julho de 2.010. 

 

 

 

NEURI CARLOS PERSCH 

Prefeito Municipal 

 

 

SIDNEI SOTELE 

Assessor Jurídico - OAB/RO 4192 

 
Este texto não substitui o publicado oficialmente em 14/07/2.010, de acordo com a Lei Municipal nº. 384/PMMA/2.003. 


